
 

 

 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº 004/2026 

A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais Vigentes, e ouvido 
o soberano Plenário, que conste em Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de 
Congratulações e Aplausos ao : 
 

DIEGO DA SILVA TAVARES  
(3º SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Natural de Porciúncula/RJ, o homenageado completou, em 31 de janeiro de 2026, 15 anos 
de serviços prestados à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, instituição na qual 
ingressou em 2011, após formação no CFAP. 
Ao longo de sua trajetória, atuou em importantes unidades da PMERJ, como as UPPs da 
Providência e do São Carlos, o 8º BPM em Campos dos Goytacazes e o 29º BPM em 
Itaperuna, onde acumulou experiência, aprendizado e relevantes serviços prestados à 
sociedade. 
Morador de Rio das Ostras desde 2022, cidade pela qual sempre nutriu admiração, 
conseguiu sua transferência para o 32º BPM e, desde 2023, passou a atuar diretamente 
no município, integrando a 3ª Companhia, onde construiu uma trajetória marcada por 
profissionalismo, coragem e dedicação. 
No serviço de motopatrulha, que exige elevado preparo técnico, agilidade e rápida tomada 
de decisão, participou de diversas ocorrências de grande relevância. Destaca-se a ação 
de 09 de abril de 2024, quando, juntamente com um colega de farda, interveio em um 
roubo em andamento a uma joalheria no centro de Rio das Ostras, resultando na prisão 
de três envolvidos, apreensão de armas de fogo, veículos e recuperação integral dos bens 
subtraídos, garantindo a ordem pública e evitando maiores prejuízos. 
Além do combate à criminalidade, também atua de forma significativa na fiscalização de 
trânsito, contribuindo para a segurança viária e preservação de vidas. 
Entre as ocorrências de destaque, registra-se ainda a atuação em situação de crise 
envolvendo um cidadão em risco de suicídio, na qual, com equilíbrio emocional, empatia e 
preparo profissional, conseguiu intervir e preservar uma vida, demonstrando que a missão 
policial vai além da repressão ao crime, alcançando a proteção integral da vida humana. 
Sua trajetória em Rio das Ostras reflete não apenas o cumprimento do dever legal, mas o 
compromisso diário com a sociedade, a honra da farda e o verdadeiro espírito de servir e 
proteger. 
Diante disso, esta homenagem se justifica como forma de reconhecer e valorizar os 
serviços prestados à população riostrense, registrando o respeito e a gratidão desta Casa 
Legislativa. 

 
 

Sala das sessões, 10 de Fevereiro de 2025 
 

 
SIDNEI MATTOS FILHO 

Vereador-autor 

 


